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INDICAÇÃO Nº 507/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
estudos técnicos e jurídicos visando à adequação do cargo e das atribuições dos condutores de 
ambulância às disposições da Lei Federal nº 15.250/2025, bem como à revisão das condições funcionais, 
remuneratórias e de saúde ocupacional decorrentes da nova regulamentação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 29 de junho de 2026 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objeƟvo sugerir ao Poder ExecuƟvo a realização de estudos 
técnicos e jurídicos visando à adequação do cargo, das atribuições e das condições funcionais dos 
condutores de ambulância do Município às disposições da Lei Federal nº 15.250, de 3 de novembro de 
2025, que regulamentou a proĮssão em âmbito nacional. 

A referida legislação estabeleceu requisitos para o exercício da aƟvidade, deĮniu as atribuições 
inerentes ao cargo, reconheceu a proĮssão de condutor de ambulância e promoveu importantes 
avanços na valorização desses proĮssionais, tornando necessária a análise da compaƟbilidade entre a 
legislação federal e a estrutura administraƟva atualmente adotada pelo Município. 

Segundo relatos apresentados por servidores que exercem essa função, os condutores de 
ambulância encontram-se enquadrados em cargo cuja denominação e atribuições podem não reŇeƟr 
integralmente as aƟvidades efeƟvamente desempenhadas, especialmente diante das novas disposições 
legais. Assim, mostra-se perƟnente que a Administração Municipal promova estudos para veriĮcar a 
necessidade de atualização do plano de cargos, das atribuições funcionais e dos requisitos exigidos para 
o exercício da função. 

Da mesma forma, revela-se oportuno que sejam reavaliadas as condições de saúde ocupacional 
desses proĮssionais, mediante análise dos laudos técnicos existentes, especialmente no que se refere 
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ao adicional de insalubridade, considerando as aƟvidades efeƟvamente exercidas e a exposição a 
agentes nocivos, em observância à legislação vigente e às normas regulamentadoras aplicáveis. 

Além disso, a atualização da legislação municipal permiƟrá maior segurança jurídica tanto para 
a Administração quanto para os servidores, assegurando que a estrutura funcional do Município 
permaneça em conformidade com a legislação federal, valorizando uma categoria que desempenha 
aƟvidade essencial na prestação dos serviços públicos de saúde. 

Diante do exposto, entendemos ser plenamente jusƟĮcável a realização dos estudos propostos, 
para que o Município avalie a adoção das adequações administraƟvas e legislaƟvas que se mostrarem 
perƟnentes, em conformidade com a Lei Federal nº 15.250/2025, a legislação municipal e os princípios 
que regem a Administração Pública. 
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